
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, com assento nesta Casa de Leis, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 211 do Regimento Interno, propor 

que, após aprovação pelo Plenário desta Casa de Leis, seja apresentada MOÇÃO DE 

APLAUSOS ao senhor Flávio Marciano de Almeida, em reconhecimento à sua 

trajetória de trabalho, dedicação e relevante contribuição para o desenvolvimento do 

bairro Cristóvão Colombo, por meio do tradicional Churrasquinho do Flavinho. 

 

Morador e empreendedor da comunidade, Flávio Marciano de Almeida consolidou, ao 

longo dos últimos cinco anos, o Churrasquinho do Flavinho como um ponto de 

encontro para famílias, amigos e moradores da região. Com atendimento acolhedor, 

compromisso com a qualidade e respeito aos seus clientes, conquistou a confiança 

da população e se tornou referência no comércio local. 

 

Mais do que um estabelecimento comercial, o Churrasquinho do Flavinho representa 

o espírito empreendedor que fortalece a economia dos bairros, gera oportunidades, 

movimenta o comércio local e contribui para o desenvolvimento da cidade de Vila 

Velha. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta justa homenagem ao senhor Flávio 

Marciano de Almeida, parabenizando-o pelos cinco anos de história do Churrasquinho 

do Flavinho e desejando-lhe contínuo sucesso em sua trajetória pessoal e profissional, 

com votos de que continue contribuindo para o fortalecimento da economia e da vida 

comunitária de Vila Velha. 

 

Vila Velha, ES, 26 de junho de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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